
P R E F E JT U fS ft » £

C ic fe im m w &

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelandia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386. "
CNÇJ, n.?s01 Ô. 134/Q0)! -97

■w ?
T

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 
PROCESSO N° 051/2021.

EDITAL DE LICITAÇÃO

ComissSo Permatfente dé Licitai 
Folhas N a© #! C

•“i

A PREFEITURA.MyNICIPAL DE CIDELÂNDIA, por intermédio do Pregoeiro, áesignada 
pelo Portaria n° 014/2021, torna público para conheciníento dos interessados que às 10:00 (dez) 
horas do dia 09 de setembro de 2021, no localâcím a indicado, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na fôrma PRESENCIAL,,do tipo MENOR PREÇO “Por I te ta p a r a  o 
objeto informado no ITENÍ 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. A:=;Presente 
Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/02' aplicaiido-se, 
subsidiariamente, no que cduberem,’*a Lei Federa); rî . $ f0 é /I 9 ^ , a Lei Complemlnta» n° 
123/2016, alterada pèláL ei Complementar nf, fT47/20ÍQ4,̂  e demais normas aplicáveis áo 
procedimento licitatório em* epígrafe.* «Não havendo- expediente-òu ocorrendo qualçjlier fato 
superveniente que impeça a .realização do certame na data marcada, o recebimento e o início, da
abertura dos envelope? a;efqrenteç a este Bjeegão, ser|o  realizados no primeiro |d ia  útil 
subsequente, no mesmo hbrár|q é^jôcal antèriqiánéhte es^ábefecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrario' j . ..

1 - DO OBJETO: ' , . , . ’ l \ . S k  i  •'■

1.1. O presente pregão Hem pbr òbjeto à aquisiçãb de Carteiras Escolares para atender as 
necessidades da Secretaria-Municipal de Educação^conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, nas especificações,«quantidades e condiçõeseontidas no Termo de Referência, Anexo 
II do Presente Edital. í él> kp<; ’• -« ’ ‘ v  2 i

2 - DOS ANEXOS:

* * 1 * ti v
a) Anexo I - Proposta de Prejçtís"*’ > ^
b) Anexo II - Termo'de■ Refôrenêiã;' : *

C  -1 i , €
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« í,

£
c) Anexo III - Mòdelo de Carta'Crêdericiaí;-’ ; ' '  * ' '  f *' '• «* •
d) Anexo IV - Minuta do Çeintrato;i \  ‘ '
e) Anexo V - fieclafàçãò de;CumpnpiÇntd doTrfcisQ; 30CiXpI,' árt. 7o da Constituição Fbderàl;
f) Anexo VI - Modelo ‘dè declaràçáó cífe ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação;
g) Anexo VII - Declaração de Superveniente de Fato Impeditivo; -
H) Anexo VIII - Declaração^para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. .

3 -  DO SUPORTE LÈG A t : 1 ?

3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 1Q.52Ò/2002, Lei Complementar n°M 23/2006 
e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidíâriamente, no que couberem, as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e demais norftias regulamentares aplicáveis. *

4 - D A  DOTAÇÃO: *-'K

4.1 -  As despesas decorrentes fiesfa l icitação correrão aponta da seguinte dotação on 
prevista para ò!*exercício financfeiro de 2Ò2L(dois mil e vinte e um):1 , t% * á t. ’ * - ' r

; % An . « ! .A.'4 •*/ * .t
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%
12 Fundo de Desenvolvimento da Educação - Fundeb
12.03. Fundo de Desenvolvimento da Educação - Fundeb
12.361.0061.2.051. Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 40%
4.4.90.52.00 Equipamento ê  Material Permanente.

5 - D A  PARTICIPAÇÃO: i-  *

Comissão Permanente de/Ncitaçau

-O .í A *' • } ’*V_ 'l- ' ■ * r ■' -Á* l ’ • " »'
5.1 -  Poderão qartiçrpar deste pregãç os interessado? gué tèriham ramo de atividade compatível 
com o objeto e que aíendàm á.todãs as exigências deste éditaí; inclusive quanto à documentação
e requisitos mínimos de classificação das propostas-ç seus anexos, e se apresentarem ao 
pregoeiro no dia, hora e local* definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 -  Não poderão particigar desta licitação: a ,

5.2.1- Pessoas Físicas; " r  2
’ H

% f
5.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido decretadalem concurso de credores, em dis|olução,
em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer'que seja sua forma de constituição, ou 
ainda empresas estrangeiras-que não funcionem no país; '

5.2.3 - Empresas que estejanrcumprindo pena de. suspensão d e li citar com a Administração
Pública ou qualquer de sèus entes-da administração indiretaou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fatolsedèapós o início do certame; '* -

íf '*='•'***-. *'* f*’„ ’ - f  "■»*» * .* * <
5.2.4 - Empresas*apresentadas na,qúalidáde,de sultçQntfatadàs.

** í i V »'! * 4 * * < ‘ f: . v,!í *•

5.2.5 - Empresas que, tenham sócio,-gerente, diretor ou. responsável que seja servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

5.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

5.2.7 - Empresas dasj.quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de
Cidelândia/MA. \  ; * < , ,v.

i
"■ ‘ ' . J . 'Ó >■

5.2.8 - Empresa que não,possuam endereço físico, bem como local e instalações adequadas e 
compatíveis para o exercício doiramo de atividade da mesma.

í _  . ^  , A
f 2 !* j * I v v. * > í  * <

5.2.8.1 - E facultado, ao, pregóqirb, visitar in loeô,ia>s,qde das? èmpresas participantes deste 
certame, para fins de comprovação da existência de. endereço físico, bem como constafar quê o 
local e as instalações são adequadas e compatíveis para! o exercício do ramo de atividade. 
Havendo a referidaj; visita,'freserva-sç ,a?Comiss|o> de,? Licitação fotografar a área externa 
(fachada) e/ou área interna do, imóvel, onde. está localizada a, empresa, com penalidade de 
inabilitação de proposta:, * ... * -

6. - DO CREDENCIAM(EÍfTQ:

6.1 -  As licitantes deverão se, apresentar junto ao. Pregoeiro por meio de um repp :s< 
portando seu documento de identidade original e. devidamente munido de Carta Cre 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a ;̂p

1 i -  ■ ' Págin'
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deste procedimento  ̂liçitafóçoj ^m. nome{ da.jicitanj^ j:esppind,endo por sua 
comprovando, os necessários poderes; para formular yerbalmente lances de preços, firmar 
declarações, desistir ou apreseptar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao presente certame.

6.1.1 -  No caso de titular, dirêtor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade 
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a 
mesma. . ’ -

6.1.2 -  As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, na  caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administíadores, 
quando o licitante for representado, por pessoa que estatutpriarnente tenha poder para tal, 
comprovando esta capacidade jSrídicá; ;. , -kV* ■u - '

.. i
6.1.3 -  As participantes dèvèrão ainda apresentar, pór intermédio de seus representantes, 
Declaração de Çiência eC um prim entq  dos Requisitos éje.Habjjitação, podendo ser utilizado 
o modejo dp ^nexo V do^Edital. .  ̂ 4 , ,  ’ , , .

í ‘ _ ir i ■* t*‘ a i i * í . « i i íé * , m* í *
6.1.4- Apresentar declaração ,de enquadramento de microempresa e empresa dé pequeno porte, 
emitida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Secretaria de 
Comércio e Serviços, Departamento Nacional de Registro do Cpmércio, Junta Com.ercial do 
Estado do Maranhão do. estado da licitante. ...

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) 
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte dojprocesso 
licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa ofjcial, observados sempre os respectivos prazos de validade;. r

~ - .* t ^ ^ ^  * ,í J tf* '

6.2 -  Caso as licitantjes.nãcjssq,; .̂ç.àmfrepresentar duçaiíte á seásão de lances verbais òu sejam 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas dê praticarás atos descrito no item 6.1V

6.3 - A cada liçitante qup pqrtièipaiiílQ certamfe serápenrfitfdp stfjqente um representante pára
se manifestar em rioníe dó <rèpresçntado, vedada a participação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. ... * ;

' d 1 : . - •* * ■- • 1 ' - ’
6.4 - As licitantes qúe desejem .enviar seus envelopes via, postal (com AR -  Ayiso de
Recebimento) deverão, remetê-los ao eridereço • constante do preâmbulo desse edital, aos 
cuidados do Pregoeiro municipal. • ■ .

6.5 -  Somente serãç aceitos como válidos osenvelopes enviados pelo correio, que 
comprovadamente forem recebidos antes do início da sessão. : .•..

6.6 - Poderá haver substituição, do representante legal a qualquer tempo, bastando, ©ara tal, 
comunicação escrita da licitante, 'que deverá ser apresentada pelp novo representantçem\em po 
hábil. , 11 . . • . ' x . v *

7. -  DAS M ICRO E PÉQtíENÂS EM PRESAS»:
■úr

‘ s
Í:

1 *, A& -i e ,i

1



. .  , m ?MiWA tt*

AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP : 65.921-000 Cidelândia -  IVJA 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJn." 01.610.134/0001-97

í, 4

7.1 -  Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do art. 34 da 
microempresas -  MEs-, as empresas de pequeno, porte -  EPPs e as Cooperativas a estas 
equiparadas -  COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: •.

a) as licitantes que se enquãcfrèmna condição de ME- EPP õu COOP, e quê eventuàlmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, 
deverão pohsignaj: tal in^nháção çjqiressamenite^riãfieclafàçao prevista no item 6.1.3

b) no momento da oportuna fase de hábilitàçaõ, caso* a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, 
toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à 
regularidade fiscal apresentem alguma restrição, .bem como alguma espécie de 
documento que* venha comprovar sua condição de - microempresa ou empresa de 
pequeno portej' ‘ . ‘ J  1

f

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou COOPs, Intendendo-se por empate àquelas situações em que as -propostas 
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. ^ i •

7.2 -  Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do spguinte 
modo: : [*'• ‘ ‘ ! '

» ? ■*, 15 ̂  -. / . * ’ >■“ ’Y. * .
’  * 4 4 * *■ *>' '■ -

a) a ME,. fiPP-.oü C O P f p ia is ,bem .classificada terá p  oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; ’;1. i

b) a nova proppsta-de preços mçncionada na alínea., anterior deverá ser inferior àquela
considerada vepcedora do certame, situação em que o pbjeto licitado Sserá adjudicado 
em favor da detentora desta nova proposta (MB, EPP ou COOP), desde que sen preço 
seja aceitável e adicitante atenda às exigências habifitatórias; .

c) não ocorrendaa Contratação da ME, EPP oujGOOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatóriá, para o 
exercício do mesmo direito; - }

' t , . '“. i
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e* COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, sérárealizàdo sorteio entre elas pára que 
se identifique aquela que. primeiro poderá apresentar a melhor oferta; .

e) na hipótese (ia não contràtaçãó nos'termos-previstos no item  7.1., alínea c, p objeto 
licitado será adjudicado em favor da prpposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima spmentç será aplicado,.quando,,a.melhor oferta inicial 
sido apresentada por ME, EPPS ou COOP.- •

_____________________________‘ _____ ,_____ , a > <_____________' }j 1____________

8 -  DA PROPOSTA DE PREÇOS: ■

8.1 -  A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo ení 
externa as seguintes informações: *

Página.4
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AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP : 65.921-000 Cidelândia — MA. 
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Prefeitura Municipal de Cidelândí'a/MA ‘ * ' "
PREGÃO N° 026/2021* “ ’’ 1
ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE PREÇOS .
Av. Senador La Roque, s/ri - ceútroi-Cidelândiá/MA CEP 65921-000 
(razão social òu nome Comercial dd licitante e endereço) ‘
(A PROPOSTA PODERÁSER APRESENTADA ENCÀDERNADA E NUMERADA)

8.2 -  Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
. . . .

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; *■ .

b) Conter a descrição detalhada, marcas do objeto e especificações necessárias à identificação,
conforme Anexo I e II, e respectivo preço por item, erp .moeda corrente nacional, expresso èm 
algarismos e o valor total da proposta em algarismo é pòr extenso. -Só serão aceitas até 02 (duas) 
casas decimais após a  vírgula na descrição dos valores. Em caso' dê divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entré ’o valor expresso em algarismo e por 
extenso, será considerado este último; ' ‘ '

c) Atender à s ' especificáçõtes m ínim as‘és|abelecidas: no Termo de Referência (Anexo II),
correspondente ao fórneçimehtô, e estaL daíadae assinada por pessoa juridicamente habilitada 
pela empresa; \  : ~  “ “

A  4 * . ‘ , * ** V t

d) Os preços apresentados na proposta devem inclujr todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, .tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, - treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desfè Edital e seus Anexos; 1 -- ’ ■-

_____ J _____•_______________________________> ■ a_______ ______________

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA:_________________________

9.1 -  Os preços apresentados devem:, * . ;

a) Refletir os de mercado ■ribmomeúto,mbserVádo'o^fiã2oídd entrega das CarteiraS; r
.. < f - i _ 1 ** f , 5. v ■ ‘ ■ « í , 1 -

b) Compreêndef tõdaJs?-despesás, tai» 'comõ5 * custos diretos e indiretos,' tribútos
incidentes, ‘taxa'de ^administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,‘seguros, 
treinamento, juçro,transpor.te e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seús.Anexps. f , . .

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do .contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente:prêvistas em lei; > «* ’ s

9.2 -  As carteiras deverão ser entregues imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 
Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Educação; ..

9.3 — O prazo de validade dá proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma; < . '

* ,  _ . '
9.4 -  As carteiras ser|o  entregues^a Secretaria MunicipaÇde .Educação ou direto nl
que a secretaria indicar. ‘ 5 f  ' ! _t ‘‘ ^

f) j
i *

Página 5
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Folhas N8 O A á

9.5 -  Uma vez abertas; as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações’de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas 
as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

 ̂ ; t .

9.6 - Quaisquer tributos,'custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta .ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusqs nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a qualquér; título. X > 1 ' -■ '

9.7 -  O não atendimento, de .qualquer exigência ou çôndição deste Edital, observadas as 
condições previstas nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante;

10 -  DA HABILITAÇÃO:

10.1 -  A documentação'de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo 
em sua parte externa os;dizeres ábaitfo e a seguinte dqcmnentàçâd: ' '

Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
PREGÃO N° 026/2021 : * *
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Av. Senador La Roque, s/n - centro - Cidelândia/MA CEP 65921-000 ,
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) * '
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS) . * .

• , . . v - T  C " .
10.2- Os documentos necessários à,habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados 
em original, os*.quais far|lo parfc|' do  ̂processo^licitàtófio^ pqr qualquer processo dè cópia 
autenticada pór cartório coriipétenté ou publicação èm órgão' da imprensa oficial, observados 
sempre os respectivos prados de validade; -

10.2.1- Relativos à Habilitação Jurídica: '
* „ * ' * ’» ** * ' »•:

a) registro comercial, rio'caso deernpresa individual; *
v „ *

b) ato constitutivo, estátuto ou .contrato social em vigpr, devidamente registrade, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores.

c) inscrição do ato constitutivo,, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; • . v,

10.2.2- Relativos à Regularidade Fiscal: -K. v í  . .. .  ̂ .

. i • " ‘ ’ . ’ ; " .• 1 - j / X u  . ‘ 7 « ’
a) prova de inscrição no CâdastoNaoionaLdeFessòas Jurídicas* (GNPJ); *> <.

b) prova de inscrição' nò ,’cadastro de contribuintes estadual através de consulta 
Cadastro Estadual dó domicilio ou-sede da empresa licitante, expedido pelo Siste/f a 
de informações sobre "Operações Interestaduais com Mercadorias e Servi 
comprovando possuir inscrição’ habilitada no cadastro de contribuintes estadual;

i)blica ao 
Integrado 
(Sintegra)

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Socialy (’ 
Contribuições Federaiá e Dívida Ativa);
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* » 5 ... I . . ,,
d) prova de regularidade para, com a Fazenda Estadual" do domicílio ou J  

(Tributos e Contribuições Estaduais e DívidaAtiva); J

e) prova de regularidade perante a Fazendh Municipal através de apresentação de Certidões
Negativas de Débitos Fiscais* e Dívidaí Ativa. •

, • ,< ,

f) prova de regularidade relativa ao FGTS, féprèsèntàda- pelo CRF -  Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

£ -> * * ¥
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação, das Leis 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943 (incluído pela Lei 
12.440/2011). ‘ t , ' *

10.2.2.3- Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: * ■** *••• ' “
* i  d * * Z *

a) balanço patriiponial e deiqqnstrações contarei s, do,;último ç^ércício social, já  exigíveis e 
apresentados na-forma da” Lçi«, que çomprqyeiTuq boa situação financeira da empresa, yedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais quando encerrado há-mais dé 3 (três) meses da, data de apresentação da.proposta.

a l) a boa situação financeira da' empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e  Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórrpulas: »

LG
ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE

_ PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO- 
) * CIRCULANTE

. ATIVO TOTAL_______ . ,_________________________
' í  ; íy rPASSIVO CIRCULANTES PASSIVO NÃO ** -

. ‘ CIRCULANTE
•. * ' . v’t  * , , -* > r r;

:"i H  yATJVO'.CIRCULANTE m * •> . - > -
• • V W . PASSIVO CIRCULANTE • ' ■■

«•4 í *’ /  d' »1 \  i * * * * *í- * j  ji. «

a2) as fórmulas dos «índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. ' • -

•v>•’■* ; ■ .* *
a3) caso o memorial nãô seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.

a4) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a5) o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão 
Comercial. : _ _ ■ • s

• • *. -f t i ) * >' . v* V n  11 +*
b) comprovação de Capital Social èú Patrimônio Líquido mínimo 
valor estimado,para a  contratação.’ * ■

s , 4 *U. U » ’ ’ U 1 i
' i O ~ L  i I l  • ' '

’• ç , i . ..
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c) no caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigêncl 
será atendida mediante-apresentação dos balancetes de constituição e do mês aníenor&o da data 
fixada para realização d'o pregão:

d) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da'sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para .abertura da Licitação. .

10.2.2.4. Relativos à Qualifícação^Técnica: , d  « . •*

a) atestado de capacidade técnica da empresa-licitante emitida por pessoa jurídica de direito 
público ou privado com nome e assinatura do, signatário legível que comprove experiência no 
fornecimento das carteiras com .características semelhantes1 ou equivalentes aos objetos 
licitados; *. ,. . , , |  /  *' ' ’ *'

i ' , i h * _ • *
10.3 -  Se o licitante formatriz,* todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou; - .

10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número/tdo CNPJ 
da filial, exceto quanto -à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade 
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,, devendo 
apresentar, neste ca,so, o docpmento comprobatórip de autorização para a centralização;

10.3.2- Serão j dispensados:-, da.apmsenfaçãp, com o. número do CNPJ da filial-;aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

• ”  ■ , : 1 ■> Í, ; t ,
10.4 -  O não atendimento , de qualquer, exigência 4ou. condição deste item, observadas as 
condições previstas;n@ subitem 20.7 e-20.8 deste edital; impliçaráma inabilitação do licitante; * i

11 - DO PROCEDIMENTO: . \ _________________________________________________
i . ,r , ’ ' v C

11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais,, o pregoeiro • receberá os documentos de credenciamento, os envelopes 
contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02);

f ’ * i t
1 1 .1 .1 -0  pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minútos!para a 
abertura dos trabalhos; *

■ ^  - r ; ' ú -
11.2 -  Iniciada a sessão, nenhum documento-e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo
que se reeomendafqiie1 todos-,os interessados "em1 participar da- licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (quihze) minutos antes dó referido horário; 1

11.3 -  Após a verifióaçãodos docúmentos de'credenciamento dos representantes dos licitantes
e uma vez apresentadõ pelòs últimdsia declaração Constante do ANEXO V, serão recebidas as 
propostas comerciais, .ocasião em que será procedida â verificação da conformidade das 
propostas com os reqiriáitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, descpssincando- 
se as incompatíveis; ■■*'*> . '  •

* K . 1
11.4 - No curso da sessão, dentre,as propostas que atenderem aos requisitos do ite: 
autor da oferta de valoamais baixo por item e os das .ofertas com preços até 10% (de'
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superiores àquela,; ;poderão, , ofertar lances verbais effsucessivos, em v 
decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o disposto nos ite;

Folhas N« / j

11.4.1 - A oferta dos lances deverá.sen efe.tuada.no mQmento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços; . . •,

a í  ; • , . ' , • «
11.4.2-P o d eráao  Pregoeiro: , :

a) Advertir os licitantes; t ,
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais.os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; -
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se dó local qualquer pessoa que atrapalhe ou.perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoéiro, semprejuízo das penas legais* , 
aplicáveis em cada caso .. . w ^  , „

* » ,  ,  , )  ‘ *■ » t , » « ,  \  ,  r  ‘ ' f  s  ► * 1 }

11.4.3 - Dos lances^fertadps nãp caberá retratação; . > •. . ,

11.4.4 -  Depois detdefinido o lance.de:mqnorpreço,e n^ hipqte.se de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-sq o curso, da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes 
remanescentes; , .

‘-Ar* ' ^
11.5 -  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas np item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 
até o máximo de três, para.que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos naspropostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão 
da etapa de lances verbais);

11.6 - A desistência em apresentar, lance verbal, quando ponyoçado pelo pregoeiro, implicará
na manutenção do último prçg,o.,.apresentado pelo. Ijcitarite, para efeito de , ordenação das 
propostas; . ■ . . . .

.;sí j, t i £ í < , f V ' m * >
11.7 -  Caso não sejam .ofertados .lances.-.verbais por tod.os os licitantes, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor préço e o valor* estimado para a contratação';

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando., indagados pelo pregoeiro,, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.1 -  Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á 
o início da competição relativa aos demais itens objeta desta licitação. •

11.9 -  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor 
preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar; ' • o ; „ . >

* >- 4 ***'
11.10 -  Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em prh 
o pregoeiro prosseguirá com â. abertura do envelope^ de documentação da
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classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante afendíás-õ 
fixadas neste edital: ,

11.11 -  Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá’negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; .

11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas .neste edital, será classificada-a, ordem
dos licitantes sendó,. declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendodhe 
adjudicado pelo pregoeiro ofibjetp do-certame; .. .

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
“Documentos de Habilitação”. Após 5 (cinco) dias útgis da contratação, as empresas poderão 
retirá-los no prazo de até 30 (trinta) di,as, sob pena de inútfiizàçãò' dos mesmos;

’* t  > •;. ‘ Á rf  ’ , ' * * ,
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro 
e por todos os licitantes presentes.

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com> o que 
estabelece a legislação pertinente; ,

12.2- Serão desclassificadas as^propostas que não, atendam os, exigências e condições dèste
edital, notadamente às especificações de detalhamentoido objeto conforme, especificações 
contidas no mòdplo de proposta e no-termo de referência deste edital; -

12.2.1. Apresentem preços* finais excessivos ou manifestadamentê inexequíveis; i
^  Õ *í .'i . '

a) são considerkdose^cessivos osípreços cotados que, após a Sessão de lances, ultrapassem 
os valores unitáriôs estimados íio processo administrativo;

♦* t  ̂ .. . , ; f

b) apresente preçós* manifestadamente inexequível, assim considerando aquele inferior a 
somatória do cjusto da operacionalização e encargos sociais,

\  * ‘ • ’
12.3- Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada 
em primeiro lugar, a projposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste,edital, 
apresente o MENOR PRECO POR, ITEM:

12.4- Havendo absolüta igualdade de valores entre duas :pú. raajs propostas classificadas, após 
os lances verbais, -§e jfor-o; çaso, o Prègoeiro procederá ,a.pdesempate, na mesma sessão o rça 
presença de todas as depiais licitantes presentes, através, de sorteio, na forma do disposto no § 
2o do artigo 45 da Lei n° 8.6è6/93;

12.5- No caso de divergência entre o valor numérico e ô' por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e-entre; o valpr unitário e.-o global,,se for o caso, prevalecer^h^valor 
unitário; í *hi: - 4 > »

13 - DO DIREITO DE RECURSO:

& *-»
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13.1 - Declarado, o venqedçr, qualquer íicitante poderá m^nifestap/mediata 
intenção de recorrer„ com* registro em ata da síntese das suas razões, quando "riieserà concedido 
o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, 
ficando os demais licitantes desde logo intirnados para . apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos;,, , .

13.2 -  O recurso podçfááep feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a 
termo em ata. Não sêrao considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou 
cujos respectivos prazos legais estejam expirados.

» • • ' i? •13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade,superior, 
por intermédio do pregóeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encamihhá-lo(s) à 
autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos 
legais; * * « u * • • * ‘

13.4 - O acolhimento de íêcursq im pp^aráa inyajida^ão .ap.epás dos atos insuscetíveis^ de 
aproveitamento;. . u • . i t , • -i l.

13.5 -  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atps procedimentais, a autoridade 
competente adjudica e hopiologà a presente licitação para.,determinar a contratação; ,

‘ i* ! « ‘ ..
13.6 -  A falta de manifestação im ediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direitorde recurso e a adjudicação do objçtp da. licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor. » 1 • •

1 4 -D A  CONTRATAÇÃO:
• Ü * % J

14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) íiçitante(s)
vencedor(es), o qual será.;convocado para firmar a avença. , „ ^

14.2 -  O(s) licitante(s) vênCedtír (ès)'terá (ão) um prazo “de 05 (cinco) dias úteis, prqitogável
uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal, para atender à convocação 
prevista no itemjariteriof , 1 J* • ", V ' -* < ’• /  *•<.•*' ■’ \ • '

14.3 -  Se o(s) licitante(s) vendedor (es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-sé a
executar o objeto licitado, ;i njüstifiçadamentp, será úonyocadp putro licitante, observada a 
ordem de classificação^. d lassim puçessivarhehte,' sem prejuízp da aplicação das' sanções 
cabíveis, observado o disposto no subitem acima. " ■ '

14.4 - Não será admitida a subcontrátação. total ouíparcial do objeto da presente licitação, a 
associação da contratadãrcoín outrem e a cèssão ou transferência; total ou parcial. * i,

15 - DO PRAZO, LOCAh E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

15.1. A entrega será conforme cronograma e feita de forma parcelada, devendo ser efetuada 
imediata após o recebimènto a Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento das' carteiras).

15.2. Os prazos de fornecimento-do objeto.poderão.ser prorrogados, a critério da| 
Municipal de Educação, desde que*a Contratada formalize o pedido por escrito e fum

i, i ’
^ . * i

Págiií



<2***4 tn j<U*u(A- <4*W «.«w a t***t4>& f

AV. Senador La Rbcque, s/n, Centro 
CEP : 65.92.1-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) -3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.Í34/0001-97

i i' ü

em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observador»-^
Io, da Lei Federal n° Sj.666/93.

15.3. As Carteiras serão' requisitados e entregues, conforme cronograma, fornecido pela
Secretaria Municipal de Ç4ucaÇão. ’ . _;

15.4. As aquisições/contratações dos itçns constantes ~do presente Termo: de Referência 
ocorrerão de acordo corq as necessidades, e conveniência^ 4a .Reqqisitante, mediante a'emissão 
de Contrato e posterior Ordem de Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho.

15.5. É.de responsabilidade do licitan,te(s) vencedor(es) a substituição dentro de mínimo05
(cinco) corridos, depois dó çomuhlcado de' qüqíquèr' prjolíüfb fora das especificações, 
deteriorados, avariados oü dànificádòs e inclusive se, constatados danos nas embalagens e, 
ainda, que apresentam deterioração,*por um outro produto de igual qualidade ou superior, sem 
qualquer ônus, devendo ,ò(s) licitante(s) vencedor(es) tomar(em) todos os cuidados possíveis 
no transporte. .

S ' < *15.6. As carteiras serão entregues na Secretaria Municipal de Educação ou direto nas escolas
que a secretaria indicar, ,*■ V» ' v i *

5* f , ■ i
15.7. As entregas deverão ser pôr conta e risco da(s) licitante(s) vencedor(es), nas quantidades
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhadas ..dos competentes documentos 
fiscais, discriminando, to,do o ojyeto, marcas, e.respeçtivõg yalprèsj', , 4.

. i ’ ( k l  *j í';_ . ■>'> • \ ' \t. *.«. L j
15.8. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produto de boa qtlalidade, 
perfeito estado e pronto para uso imediato.

> • V; „í ] ’ * * * * ", v v, f «d r * *
15.9.0  Objeto deverá^estar em confqrmi dqde éom art. ,31, ,do Código de Defesa do Consumidor, 
no que diz respeito às §ua's características com: qualidade, quantidade, composição, garantias, 
prazo de validade e origem, òoutros dados, bem comq-osdsCos qu.e-.apresentam a sua estocagem 
e a segurança dos consumidores. ; , if >. >

16 -  DAS CONDIÇQES DO PAGAMENTO:

16.1 - O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30(trinta) dias, após o 
recebimento das carteiras, desde que não haja fator impeditivo provocádò pela 
CONTRATADA, mediante a ápresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem-; de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova dè régulàridadfe com a FàzèriflaiJFèdéfal, mediante apresentação da 
Certidão ConjuntaNegativa de Débitos Relativos a  Tributos iFederais e à Dívida Ativa da 
União e Previdericiáriã’ éorifórnie- Portaria PGFN/&FBrn0 Í751j de 02 de outubro de 2014; 
Prova de Regularidade .peraritè a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da; Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição rfà Dívidã1 Ativa d^M üiiicípio; Prova dó Regularidade relativa ao/F&ndoMe 
Garantia por Tempô de- Sempó, demonstrando’ situáção regular mediante apresentação do 
Certificado de Regiilkridáde dó HFGTS CRF e ProVa* «káe inexistência 
inadimplidos perante aGustiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresent 
proposta; ) ‘ r

'% o
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16.2 - O não cumprimento,d© subitem anteriorimpliearájna.sustação do p; 
processado apósa apresentação.dgsaeferidas certjdÕes negativas,; não podêndõierconsi derado 
atraso de pagamento, ... •, . \  s .. ,

17 - DAS PENALIDADES: * %\> f
■ .5 '•  > '• ’ '  , - . «.

17.1 - No caso de inadimplemento ná execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual, a  adjudicatário ficará sujeito,às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: a

a) Advertência; ’
b) Multa; ’ « . •'
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contráfar com a 

Prefeitura Municipal de Cidelândia -MA;
d) Declaração de inidoneidàde para licitar ou contratar com,a Administração Pública.

* } - , * * J
1 7 .2 -0  atraso na entrega do objeto da presente licitação, implicará na incidência de inulta de 
1% (um por cento),po,r dia,*cplçuladpsobre o valor total do çontrafo, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo,rvalgrj.v1 ; '• ;* . 4 ‘ ’

t * * *
17.2.1 - Caso o atraso seja superiqr.a; dois dias úteis restará,caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual^ cabendo ;à Administração Pública promover as medidas cabíveis;

- . 3 '  -

17.3 - O descumprinjgntq total da .obrigação, assumida, -berm.assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa ementregar o.objetq licitado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o vqlor total do Contrato/proposta, berp como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas;

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei;

17.5 - Os valores rèsultapteS da. aplicação das multas previstas serão cobrados péla Via 
administrativa, devendo ser.peçolhidaino prazo máxüpo^dçjlpddgz) dias corridos, a çqntai; da 
data de recebimento da,comunicação, pu, se nãq-atendidpijudiçialmente, pelo rito b>conj?os 
encargos da execução fiscal, assegurado o, contraditórioam pla-defesa; .

17.6 - O licitante que ensejarão retardamento da execução d.a jicitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na ̂ execução do cpntratp, comportar-Sede .mpdo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido õ devido processo legal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração,. pelo-prazo de atév 0.5,- (cinco), anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes,|la punição;ou até-.que seja promovida a.Reabilitação perante ^  própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das jnultas previstas neste edital e das demais 
cominações legais; <

18 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
%M 1

18.2.1. Fornecer as carteiras .conforme especificações definidas no presente Tç, 
Referência, não podendo nuncà sfer inferior a esta; , • *

18.2.2. Manter capacidade riiínilmá de entrega para-atender1 as.’dèmándas contratadas 
i.v ç «-f. <. * : ’ « ' m ■» * # \  «*

: se • J *u j ' O * rs
1*4 * * V
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18.2.3. Prestar todos os escláreçipèntos que lhe forép  iòlicitados pela Secreti 
Educação, relacionados com as características do objeto;

18.2.4. Comunicar à CpNTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação as carteiras que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

18.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

, r . - ( }■ ? ' y ,

18.2.6. Atender prontamente qüáisquér orientações^ exigências dòs Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

18.2.7. Reparar quaisquer dânos dirêt|mente ôdusá^Osl^ ÕÒNtfôVTANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dòlo de Seus Te|>fesefifáhtêS legais, prépostots ô,u empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, nao-excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamentofi forfiecimenfo do objeto pela CONTRATANTE.

n
• n -i. ; ”* >y b

a) Apurado a  dano e caracterizada sua .autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documçnto de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pçlo Gestor 
do Contrato no vyalor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

18.2.8. Propiciar todos os meios' -e facilidades necessárias à fiscalização do fornecimento do 
objeto pela CONTRATANTE/òujò representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 
ou parcialmente,: a-;qualquer tejnpoj sempre,que .considerar;a: medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; , , » tl ,

18.2.9. Manter, durante toda,a yigêriçialdoGontrato;em;çjõmpãljbilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as Gondijçõ|s deiljabilitação e qüaljficáção exigidas na licitação; ‘ < ,

t i j  ̂ •* £ •»<* X,  ̂ »>«  ̂ ► e - ** " T *
18.2.10. Emitir fatura. nQ -valor pactuado e* nas«rçondiçõesVÜo Contrato, apresentando à
CONTRATANTE parapagamepto; , * .

> j ,  ’ , '•
18.2.11. Substituir as'carteiras reprovadas na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, ̂ em ônus para a CONTRATANTE; ^

. ‘ 4 , * A
18.2.12. Aceitar os Termps e Condições do Pregão de acordo com a Legislação Vigente e com
o instrumento pactuado no? Termo de-Referência; ^

f >, .  ; J  ,  ■ '  í ,  .  t > f  t <í < '

18.2.13. Manter, durante a vigência do contrato,, as condições dc'habilitação exigidas no edital;
. ,• C ,  ’A\ ' * } p i - : k ‘\* . »\ • ,

18.2.14. Abster-se jde transferindifeitos ou obrigações, decorrentes do contrato sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador. - -

U •» * ' . , 3  K 5fS.

18.2.15. Arcar com ̂ d a s1 ás|,deápesas^relacionadas à entrega do«objeto, tais como fq 
impostos, taxas e outros,;inclusive,em*,caso de troca, se houvçr.

t;?
19. OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE:



AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP : 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

'4 f.

19.1.1. Nomear Gestor e/ou Fiácqis Técnicos,* Administrativo ’e Requisitante d« 
acompanhar e fiscalizar a execução,dos Contratos] « * , v

19.1.2. Vetar o emprego,- dç, qualquer produto, que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRAT ADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus beps,pqtrimoniais,f og ser prejgdicialsà saúde çlps usuários; -

* .? ‘ t ri
19.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas cpndições pactuadas;

 ̂ j. * ^
19.1.4. Aplicar à CONTRATADÁ as sanções acjministrativas regulamentares e contratuais
cabíveis; ,

 ̂ s. .

19.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referênéia; 'f '

19.1.6. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONJRATADA;, f 4 ^  ú i h r

»' " c «i v** ■* H - • *** • *,.« *
19.1.7. Liquidar o empenhop efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazo^ prpestabelecidos çig Contrato; , , .

- ‘ » > -v tb * ’ ■»’ 1 * ’ 1 ’’ y l > ‘ ’ * . v ;• | • * • •
19.1.8. Comunicar. à fCO^FRAiT^Ç*A, tpdas p quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento das carteiras;* - 3 , /

. y t . * } > * /  * * s- * * r  1 •
19.1.9. Fornecer atestados de capâcidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuqrs;’ 5 ] s . . ,»

| __________________________
20. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:____________ ;■___________________________________

20.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos . licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitádo, que
posteriormente será subrrfetido a1 homologação da autoridade súperior; A '■

r ' ‘«t» ‘ i ' ' „ . . . .

20.1.1 - No caso de interposição de .recurso(:s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da'decisão'adjudicará o objeto fiòiíado; * 1 .

<* \  ̂ l *>* ^  > t í *• l AV* * s * i
20.2 - O contratada ,obriga-se a aceitar, nas mesmas condições, contratuais, os acréscimos,; ou 
supressões Úo' valor 'inicialratualizàdp dó .contrato-,4iips fermõsSdo art. 65, § Io, da L ef n°
8.666/93; • l  S , * ' * '

20.3 - A Prefeitura Municipal-'de^ CÍidelâridia/MA poderá.- revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de. fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediánte parecer escrito e devidamente fundamentado;

20.4 -  Até 2 (dois) diasfúteis antes da data fixada para o recebimento das propost; 
pessoa física ou jurídica» poderá" solicitar esclarecimentos, providências ou jmpí 
convocatório do Pregão Prèsenòial. , ■ ,

Pr ».

S:
1 i 1 í  i’jí. yf \ 

*
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20.5 -  Os recursos é contraTrazões de recurso, bem como a impugnação ao
dirigidos ao PregoeirOi e. protocolados iunto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL, 
cabendo ao Pregoeiro. receber, .examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá 
sobre a pertinência. *

20.6 - Decairá do direito* de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito
sem objeção, venha, apóg, julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidadgs que o 
viciem; '• ■

20.7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições; , - «

20.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fasè' dá licitação, poderá promover 
diligências objetivando esclarecer ouAomplemejitar ,a.instrução..do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

20.9 - Não serão considerados motivos paça desclassjiiçaçãç simples omissões ou erros formais 
da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dps demais 
licitantes;

20.10 - As normas disçiplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em, .favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse , da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fomecimento;

20.11 - Em caso de discrepância enfie os anexos e oi( Edital, .prevalecerá a redação deste 
instrumento convocatório;

20.12 -  Caso a licitante v.encedóra-ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública 
Municipal, deverá fazê-lo-tão logo lheseja adjudicado;o presente certame.

• ' ‘ ' S ’ - '
20.13 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação; , ‘ *

• * ,  - i  .

20.14- As decisões do Pregoeiro,, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

20.15 - Na hipótese de o  processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo: de validqde das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito, estiver 
suspenso. '<.

20.16 - Na contagem dos prazoá^stabelecidos neste Edital, èxcluir-se-á o dia do início.ç:incluir-
se-á o dia do vencimento. ’

2 0 .1 7 - 0  Edital e seus .anexos, poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
solicitação ao Pregoeiro e, o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, estando disponível para atendimento 
em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na 
Av. Senador La Rocque £/h°, Centro, Cideiândia/MA .

Pagin;
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T

Cidelândia/MA, 2* de agosto de 202F,

Onyklley Fatia
Preaóeiro. Municii

Soares

Comissão Permaftente de Liei 
Folhas Ns 104.

Assinaturaazwaruuiu f "u1 WŴ‘**M**"



PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021
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ANEXOI

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

REF.: Proposta do Pregão Presencial n° 026/2021.
Prefeitura de Municipal de Cidelândia
Estado do Maranhão •

1 *

Prezados Senhores, . * . ‘ ' '

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sa, a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação no Edital.

1. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
SEDE:
CNPJ/MF.:

2. PROPOSTA DE PREÇOS;

3. DISCRIMINAÇÃO COMPLETA DO OBJETO;

4. VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$; ‘ .

5. PRAZO DE VALIDADE DÁ PROPOSTA;

6. PRAZO DE ENTREGA; ,

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

8. GARANTIA.

(Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualific

RG n° e CPF n°

Pagina 18
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021

ANEXOU
*' * í * A _
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente termo de referênciátem por objeto aquisição de Carteiras Escolares para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, observando as especificações constantes 
neste Termo de Referência. '

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O presente termo têm o objetivo aquisição de Carteiras Escolares para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. A aquisição do objeto constantes do 
presente termo é imprescindível para as atividades do Ensino Municipal. Os quantitativos dos 
itens foram estimados pelos responsáveis da Secretaria Municipal de Educação, visando suprir 
a demanda das Unidades Escolares. .

3. VALOR ESTIMADO: ' ) ^

3.1. Estima-se o valor de R$ 467.066,50 (quatrocentos e sessenta e sete mil, sessenta e seis 
reias e cinquenta centavos), considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 
referência, será determinado com base na média aritmética simples dos orçamentos reçebidos.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4.1. As especificações, quantitativos e dotações orçamentárias do objeto a serem adquiridos, e 
demais exigências, são as seguintes:

Item i Dcscriminação j Lnd j Qtd | V. Unit. R$ [ V. Total rS j

1 \ !
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CONJUNTO ESCOLAR' CJA-06 - 
ADULTO Carteira tampo em madeira 
aglomerada (MDF), com os cantos 
arredondados, espessura 18 mm com 
revestimentos superior em laminado 
melamínico de alta pressão com 
acabamento texturizado cor cinza, 
afixado à estrutura com parafusos de 5,0 
mm x 45 mm de comprimento. Porta 
livros em polipropileno, afixado à 
estrutura por rebites, de repuxo com 4,0 
mm x,10 mm de comprimento ’e' com 
o símbolo internacional da reciclagem. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero “virgem afixado porl meio 
de encaixe. Coluna e ’ travessa 
longitudinal em tubo’ oblongo 29x58 
mm (CH 16), .travessa superior em tubo 
0 1 'A (CH 16) e pés confeccionados em 
tubo 0 1 'A (CH 16). Dimensões 
aproximadas: CJA-04 (LxPxA)
60x45x64cm; Cadeira: Assento e
Encosto em pQÜpropileno e afixado à 
estrutura por rebités de repuxo. Em 
polipropileno copolímero virgem, com 
o símbolo internacional l,de reciclagem 
é afixados por, meio de encaixe. 
Estrutura tubular o .__________
CONJUNTO ESCOLAR CJA -04 -  
JUVENIL Carteira tampq em madeira 
aglomerada (MDF), com ps cantos 
arredondados, espessura 18 mm ,com  
revestimentos superior em A laminado 
melamínico de alta pressão , com 
acabamento texturizado' cor cinza, 
afixado à estrutura com parafusos de 5,0 
mm x 45 mm de comprimento. Poeta 
livros em polipropileno, afixado à 
estrutura por rebites de repuxo com 4,0 
mm x 10 mm de comprimento e com o 
símbolo internacional da reciclagem. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem afixado por meio de 
encaixe. Coluna e .travessa Longitudinal 
em tubo oblongo 29x58 mm (CH 16), 
travessa superior em tubo 0 T% (CH 16) 
e pés-confeccionados em-, tubo 0 T ,'A 
(CH 16).!. Dimensões aproximadas: 
CJA-04 , (LxPxA) • 60x45x64cm; 
Cadeira: Assento e Encosto em

Und

Und

200

200

Página 20
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14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência -InunürftÃfWS
4 deste Termo. .  \

Comissão Permanente de Ucitkão
mm

15. DOS ACRÉSCIM OS E SUPRESSÕES:

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobrè asf quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

16. GARANTIA:

16.1. O prazo de garantia das carteiras a serem entregues,'deverá ser igual ou superior a 90
(noventa) dias, a.contar da entrega definitiva dò objeto,' excetuando-se os casos em quem o 
fabricante estipule- prazô inferior/' devidamente comprovado pelas anotações de data de 
fabricação e garantia/ constantes da embalagem, se houver. * ’ < - 5 **

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ,

12 Fundo de Desenvolvimento da Educação - Fundeb •
12.03. Fundo de Desenvolvimento.da Educação - Fundeb
12.361.0061.2.051. Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 40% 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente.

18. FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

18.1 - O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
utilizando-se subsidiariamente as, nprmas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. ■'

Atenciòsamente, '

)erto Coelho,
Secretário Municipal de Educação 

*íermo de refeiflicia fornecido pela Secretaria Municipal de Educação
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Comissão Permanente de Li» 
Folhas Ns iO  I

A s s ina  t.u

I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dõs Contratos; '

II. Vetar o emprego dè 'qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais,1 ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem dê Fornecimento de acòjdo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência*’ . ? • A , ,

VI. Recusar com a» devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da-CONTRAJADA;

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos ém Contrato; . .

^ Ç['
VIII. Comunicar à .CONTRATADA todas e quaisquer- ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto;

IX - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais;- . * .

CLÁUSULA QUARTA —  DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO: < • r .

* . t * *■
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta eum)-de Dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogada nos termos e  condiçõe,g previstas na, Lei n° 8.666/93., /

> v - ' 5 ‘ *
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, a partir do recebimento da ordem de. fornecimento, .conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal.de Educação. •, ? .

CLÁUSULA QUINTA i -  DO PREÇO E DAS CQNDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de R$.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30(trinta) dias, após o recébjmento 
das carteiras, desde que não, haja fator impeditivo provocado'pela CONTRATADA, mediante 
a apresentação' de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva-.Ordem de. Fomecimentoneídas certidões de regularidade/ftàçal: 
Prova de regularidade com aEazenda Federal;- mediante, apresentação da Certidão Cc 
Negativa de Débitos Relativos a .Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uo 
Previdenciária, conforme. Portaria-PGFN/RFB n° L751, de 0 2 de outubro de.2014; Pftov
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\ Comissão Permanente de 
Folhas N9 %

jcitação

regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lic it^éT T ^dm S té 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS -  CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante,a 
Justiça do Trabalho, mecliante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretarpente na conta .que o fornecedor apresentar em, sua proposta; i.

PARAGRAFO SÈÇUNDO

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado
atraso de pagamento. .  ̂ '  ‘

•**

PARÁGRAFO TERCfclROS ~

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidente^ sobre as carteiras, não podendo sofrer reajuste de qualquer.natureza.

CLÁUSULA SEXTA DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: ,
+ «. * t  ̂ „ ( ..

As despesas decqrrentes .da contratação correrão àçon ta  dos seguintes recursos, prevista para 
o exercício financeiro de 2021 (dois m ile vinté-e um):- „«,

12 Fundo de DesenYolyhnentfrda Educação - Fundeb ;
12.03. Fundo de Desenvolvimento da Educação - Fundeb
12.361.006 í .2.051. Manutenção do.Ensinp Fundamental - Fundeb 40% -
4.4.90.52.00 Equipamento ,e Material Permanente. ;s, ■ > ‘

CLÁUSULA SÉTIMA t -  DAS PENALIDADES: '
i  . . ‘ *

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções grevistas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. , ,

PARAGRAFO ÚNICO, r  As multas porventura aplicadas como sanção hão teml>caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infraçpesqcpmetidas. • ... * v J i

CLÁUSULÁ Õ l f  ÃVA - DÃ RESCISÃO:
[ r % - u,  • , r-‘ V  • “ '

A inexecução..total ou parcial deste: contrato; ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas ejn Lei ou rêgulamentp. _ , .

i A . ‘ - í ; .
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elenéadas no art. 78; da Lei 8.666/93.

{ ,
SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  A rescisão do presente Contrato poderá ser 
ato unilateral e escrito r a  CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incis<
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do art. 78, da Lern° 8.666/93, devendo ser. precedida de autorização escrita e fun< 
autoridade superior. ‘ • * • ■" • . •

l ‘ í - 4 K *
SUBCLÁU SUL A TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer' sanção ou .penalidade, reduzido a termo no. processo de licitação, desde 
que haja conveniênciaipara a CONTRATANTE. :

SUBCLÁU SUL A QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à  rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos:

a) Para atender o interesse ,e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30'(trinta) dias, desde que seja.efetuado o pagamento do objeto 
efetivamente entregue até a datatdafieScisão; , , u >

b) descumprimento de qualquer, determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
*' ‘ * ♦. , •. t ' ■ . ' ' í ■

c) transferêpcia do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE;

*•’ 1 ) , u \ i
d) desatendimento das determinações-regulares de, representarítps, que forem designados pela 
CONTRATANTE para^acompanhar, na qualidade de físcaf a entrega do objeto;

e) cometimento reiteradq-de falhas, causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA —  DA RESPONSABILIDADE CIVIL: *

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, em razão de ação ou, omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de .outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA —  DO FORO:

Fica eleito o foro da Cidade de Açailândia -MA, com renúnçia .expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que'seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução 
deste contrato. .

E, para firmeza e como prova de assim haverem, enfie si„ ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratadà.e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Cidelândia/MA,_______ d e _________________de 2021.

, . . . * CONTRATANTE 1
AUGUSTO ALVES TEIXEIRÁ JUNIOR 

>1 l ■‘ l i  -■ Ordenador de Despesas
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, ART. 7o DA CF.

(nome da empresa)........................... , inscrita no CNPJ sob o n o .........................., por intermédio
de seu representante legal, Sr............................... , portador da Carteira de Identidade n°
................................ , inscrito no CPF sob o n ° .................................. , DECLARA, para fins do
disposto no inciso V- do art. 27 dà-Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) *anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não-emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz () . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação)

RG n° e CPF n°
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 4
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ANEXO VI * 1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1
Declaramos, para efeito de participação, no processo licitatório Pregão Presencial n° 

026/2021 realizado pela Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA e conforme exigências legais, 
que damos ciência de qüè cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. ‘

A presente declaração é féita sob as penas da Lei.

. (Local e data),
(Nome da empresa e, assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação) 

‘ .R G n°.eC fF  n ° .. ‘

X

\



AV. Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP : 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.134/0001-97

Comissão Permanente 
Folhas NB

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENTE DE FATO IMPEDITIVO

(nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o n° , por
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lèi, para 
fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL de n° 026/2021, que verificou todas as

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inexiste fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação.

DECLARO, ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios 
na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e< das sanções administrativas previstas na Lei

(Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação)

informações e que atende a todas as pondições estabelecidas para a execução do objeto deste 
pregão, não se encontra declarada inidônea para licitar, oü. contratar com órgãos- da

8.666/93”.

RG n° e CPF n°

•'< .S ' '

i ,

i  :
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ANEXO V III TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(nome da empresa)..............................  (nome/razão social)...................................... , inscrita no
CNPJ n.° ..................................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a).............................................., portador da Carteira de Identidade n ° ...................... e do CPF
n .° ...................., na Sessão Pública de licitação, na forma de Pregão Presencial de n° 026/2021.
OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 
15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufruir do tratamento ali 
previsto e DECLARA ser: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do artigo 3o da referida lei.

DECLARO ainda ter ciênéia que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios 
da Lei Complementar n° 123/06-, caracterizará o crime de-que-trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93”. a .

(Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação) 

’ ' , , RG n° e CPF n° '

t v *
‘t


